
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.000-C DE 2007 
 

Acrescenta § 6º ao art. 7º da Lei 
nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, que institui o Programa Uni-
versidade para Todos – PROUNI, re-
gula a atuação de entidades bene-
ficentes de assistência social no 
ensino superior; e altera a Lei nº 
10.891, de 9 de julho de 2004, e 
dá outras providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 11.096, de 13 de ja-

neiro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguint e § 6º: 

“Art. 7º ..............................  

................................................  

§ 6º O estudante beneficiado com bolsa 

do Prouni poderá solicitar transferência para ou-

tra instituição participante do Programa, desde 

que nesta haja bolsa análoga disponível para cur-

so homólogo àquele para o qual foi admitido.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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